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CRESCER. 

proced 

-cio-. PR~MUNCPAL DE LAGOA DO PIAUI 
C.kP,J. D1.llti..se:)/0001-74 

""·-~=~4;8:~~:,~-(PI· 
...OTA DE ESCLARECIMENTO 

UlgOII do Plaul vem. por meio desta , 

rme ICP Nº 0412017. que o Concureo Pilblico pcllfB 

Prefeitura de Lagoa do Piauf, encontra--.e 

latraçlllo Municipal, representada pelo eenhor P,IWlallo Antõnio 

liwlra de Neto, em conaenao com o MinleCério P,Obllco E8tadual, 

Promotora de~ da Comarca de Demerval L.obao-Plaul, 

ssla de Carvalho Roch• Gc:irr- de Soi.aa, rasorv.n IIUlll)llnder 

Obllco nº 001/2019, al6 que ee tenha uma ,1911P()eta mala clara 

em que .. encontra como imlwstigada a empresa 

do Processo Ucllalório rf>· 002.l2019, rncdalldade 

do concurso no · Munlclplo e entAo 

empresa aag~ venoedora do 

llclbd6rlo nwnero ~212019, de fann ■ legal, e por lillao, o Prefeito 

Mun pode, at6 o ,momento, cancelar o concur.M> e ,-11zar urna nova 

llcit ■ çAo uma~~. pole ...im, estarta ~ um 

,crime, IIICIIIJSl!lfJOO .-ri Pn>V9S ou precedentes a'~ vencedora. 

lembrar qua todo o procedimento lldtat6rio fDI baseaclo no 

no ~ WEB, 11111do como Objeto • rea.1zaçao de 

provimento de c ■ ,gos para a Prefelli..-a de Altos - PI, que em 

nliD foi qUNtionado ou lmpt.Gnado pelo Tdbunal de Contas do 

ui•• ~ uo, foi usado como .,_ para o concurso de Lagoa. 

Ê naCIIIIBll1rio ~. que o proc,edlmenlo llcltatórlo do Munlclplo de 

IIOb 1..-QuaçAo, -irri como o prefeito ~IO Neto, 

alvo daa im,estig ■ 96ea, mas como a empreea "CRESCER" ee1á 

pw um procedimento rele1NO • Pref'eltura Municipal de 

melhor medida, a suspensao do concurso. até que seja dirimida todas as 

duvkhlS 1renbt à idon.eidade da empresa. 

A ad~ínistração se compromete com 06 Esc::mos, que o concurso selá 

,ntalizado cctn toda a lisura e acompanh~ peira que Isso ocorra, contanto 

com a pa~cipação do Ministério Público Estadual e da Adminiatração 

Munk:ipal. j 
! 

Cumt tamb6m eaclarecer, que os candidatos que já realizaram o -·:4- ,,. ........ -., ........ - . ""'""'-·· '"""' -. promotora de Justiça de Demerval Lobao ENTeNDAM PELO 

CANC ENTO, serão restituídos todos os valores pagos, _,, exceçAo. 

1 ~. 
Todo Iº prooaeeo para reaUaçAo do co.ncurso -té send.o feito em 

conjunto cor a Promotora de J:.Jstiça de Demerval Lobão-f>I, para que nada 

fuja da legalrade e não haja nenhum tipo de Fraude. 

ATT. Prefeitura Municipal de ~oa do Piaul 

ICPN"N/HlT 

fflPPI () M ·n•stêrlo Pú' !ico 
cto c· 1a,o do Piauí 

IIIINISTB/l/0 l'Ô6LICO DO ESTADO DO l'IAUI 

""•°"""' *J•d/f,, "'1 ea. .... mrtle ,,_,,... ""'1b/PI 

ASSUNTO; A,pwv inqullridades no quadro de servidoret pQbllcos do Munic[plo de La,ot. de, 

Píauf 

TJBMQDEAUD.ltNClAEXJR,UUPIÇJAI. 

Aos víntc e oilO diu do~ de oovembtode do~ mil e d~e, DU dcpocdi!illc:iu da h> 

motoria do J..aliçad.l e........, ■ do Demo,rw.l Lahlo - Pl. • l'lomoton, de Julliça Dnl. Rita de C6- do Ç-..,. 

"•IIM Roeu<--• Soaa re.a~ 1~oçr.~1n11uc11ci.i como El<mo. Prorcj,o M.unl;:ipll de4pdit> 

Piau~ Alll6 ... Jlnllrilco• OIIY&ln.Neia, btullelrn. RO n° l .60S.3l6SSP/PI, CPP o• «6.195.103.00, bemi 

oomo com o Prutdenll: daComiuàoPcnm.ncnic de Llcltaçlo,o Sr. Erlc Talllon llodrlpei., RO 203728& 

SSPPI, acompanhado dos advapdoo do munl.,fplo Dr. l1or M1r1l ■ 1 F'. de C•,..•lllo. OAB•Pl 11 J28 e Dr. 

Ezcqa1 ■ 1 Portel ■ . Pcrcln.OAB5085-PI, dtb•~•do accr-ea d.D pn>élldlmen10 kltalóno pana -

col a de HtpNM pan • ....nuç:1o do eonctt.-.. pllbllco volu.do • prover • c■ !'I" pllbal:N 

,,...,. n:...,m no fu11do••ll ■ mo pt1blco mamdpal de L ■ 1o ■ do P.taul. 

JUSTJFICATIYADAAUDI8NCIA EXTIUJUD/CIAL 

TralasN de AUDltNClA EXTRA.JUDIClALltwda'a callo no bojo do lllq-.&11o 

CMI Nlllco •• N4/ZG17, mlla•ndo com o tKOpo de ap ■ r ■ r lrreplarldlld.K no quadro da 

acnldora pllbllcN do Muolcfpto de L..- do Plnl. h~• vista o ccor do Ollcio n• 0071.2017. 

cxl)Cdid.o pelo Sl'ndicalo d<11 Servidores Municipal:$ de Lagoa do Piwl (STNDSE.RME). 

R- çedlço q\lC o 1<•;1r do aludido ofício ,níorTllll.va acc= da apmvaçlo da Lei 

Mur1~iPl'I o• 26,701 7, ~que dispõe, tobrr a orpnizaçt,;, ~ C$1rulura adminilln.tiva do Pod.cr Encu!,lvo 

doMunic(pôo de: l.agpa do Piauí, rixa prin<:q,i<, .. oo...- e: din:trm:a de 1mtilo, ealrulWII õ,gioa, cria 

carao• e dáo~lru provld~ia," ~. q11e. 1tJUndo<> ■ lwlidocxpcdicntc:do SJNDSBRME. • c itada lei 

~-amploa podCR1>"" c;,..u,, Municipal d.e: criar ou c,cçluit CUJl<ll at~ dc:dc:crelu. 

AUOC<iado a t ■ . 1 f1&to, tportou ncst• Promo1oria de fustlça, em 11 de abnl de 2017, 

oficio da lavra d• llma. Sn,. Pre.'lidente do S!NDSERM, noddando • plurallll ■ di> de p-u 

•-•• • dnilo p.-edrto pelo l'refeho Mu•~•I de i...- do Pla11(, oeado 4ue • maioria do• 

cars• ~ oer oeupada por Jen1dor"" er-os admltldaa •• partir 1111 a,ac ■ no p>llblko. 

D- fonna, ronm 111ck>tad11 dlv~nas medlclu J.nto ao M ■ nldplo de La.,.. do Plll11I /PI 110 

... lido de .,.,_.. • d.lia ed!llélack-mlrtm • realizar o co.euno pt~ para pro....,._to ú 

eu-a• 11• ...tc,ra p'bJlc• municipal, ceado âdo, &lnlVH de dlvena, rntattvu, dado 

cacunblh-•to e ddllt.1rado o proc- de felm .. do dilo corto.111&. 

No en•anto, pelo que dosaut0100nsta. a c:mpraa que acs&gnlíl <venecdol'II dooertarno 

fom • "Cresoer Concuhoriu Ltd1 - ME"" (Crcàcer Consuhori ■ s), delen1ora do CNPJ n• 

09.37S.709~1-46. 1101 - da au.da """* da Tomada de Pn:çoa n• 002fl019, conuponde à 

_,,. cmp.raa que fora alvo Úií Opcnçto ··Dom Curnum:,'", defl...,S.apcla DECCORc Minillório 

J'6bllco Eltadual, ru:ate ,-.. de noVétttbro. 

No bojo d ■ doc td.o proferida no bojo do Pl"OedtO o:0 0000616-92.2019.8.18.0046. pelo 

Julm de DiR:i1.o da Van, Úr,it,; do Co,narca de CocalA'I, <> do .. 10 màQistrado ualm _,,,,.,..,,, kA 

dimmllo dos hlpottlico• din:c ionamcntoo doloro• dosoclilau de licitoçlo e con.1 ... 1 ... ■ ssinlMio& pela 

eR1JJRSA íNSTITIJTO MACHADO DE ASSIS utende-« a vário• nnmiclpios do Piauf e do 

Mannhlo, onde: também ..,_ b!,n,;-o -Ycm pnhando fone otpaQO e en<usiumo dos gesto,.,,. de 

~fp.,. rnanmhc:nxs io:1~os cm realiDr concur,m públicos. Cllda -kll>lr> a..a. ■ por 

._.tar -• ldltala ck lklt ■ flo de for- • RBIPN dlreclooar u t»u11lu para 'I"" - ■ fa111 

ve ■~ ou a c111p..- JNSTJTUTO MACHADO DE ASSIS oa • aupraa CRESCER 

CONSULTORIA,-. du ■ 1 admlnliltnod•• pcló -o IJ'1lpo,, ■ mbaa ....., -• cm Tcralàa
PI, ~do oa 111oH1DOS c:ol ■ IK>radoru. poli apraa>l:aa, cm 111:S,am .,.,,..._ o ..,,....., corpo 

dcaJl>o de profllJ!on•II·· C_grifos ,=••,.). 

No que -.11.,., <>utn> .. im. A decido judicial supncJud.o, cumpn, déll_, que ainda 

~ ...:luzido qoc kf'icou c vktcnc1iad.o no. a.u.to.• u-11111 ~lãçlo toeie.túia nitre • C:mpreMI 

illvc ■ 1fa,adu api. a -tar oériu ow.peltu da c,ciat&>cui de aco<do prtvlo cnln: ela com o objetivo 

dcfAUdar proccao1 Jlci1&16rios ])IU1I prmaçlo de co~ pOblicoll cm dwcrui, c:ódade.do, .._.-Js, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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fflPPI Q M"n tério Pú lico 
do Estat'o do Viaur 

MINISTB/110 p(Ja,uco DO ESTADO DO PIAl/l 

l'rP•Olontl d, J•dt;• "'1 Co•11rm i/1 Dn.1rwd Lolllw'PI 

DcaN rorma. c:<om o Intuito de aalv-ardu o er6rlo mu~p,i,a. lbcm - d• 

mdbor ... mp....,dw o ■ ....,bouço Utlco ixrttn-tc ■ o m11 ■ ldp o de L ■- do Pla ■ i, o ,.,_._,. 

Êsmd-1 ■ p . raDn . • :~ aacHIDda, pan qu• ro..e1n b-dü oohaçGa wottadu. a 

•ldpr oa _,_ dM lall>rm~ °'"" ■ cbo - ■ 11to. do luq ■ frllo Cn,II Pilibllco cm 

r-er-...._da, -p~ p r b ■ aado pela "'•ra ■ oa coacu:no. p,lbllcoa. 

DASOITIYAS 

ÀS PER.OUNTAS, O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO.A DO PIAUI ASSIM S1i: 

MANln:sTOU: QUE NUNCA TRABALHOU COM A EMPRESA CRESCER CONSUL10RIAS 

LTDA·M2 ENQUANTO OESTOR DE LAOOA DO PlAUl; QUE NÃO HOUVE PAOAMENTO 

POJt PARTE DA PREF61TVR.A Ml.lNlCfPAL, VEZ QUE, NOS TERMOS 00 EOITA(.., OS 

RJ!CURSOS SEJUAM PAOOS S XCLUSIVAMl,?,rnõ PE LO RECOLHIMENTO 0 6 

INSCRIÇôES. 

ÀS PEROUNTAS, O PRUtDENTE DA COMISSÃO nRMANENTE DE LIClTAÇÃO, 

IU;Sl'()N8ÁV.EL PELA TOMA.OAS l>E: P.1:U>ÇOS N• 002120.19, ASSíM SE MANIFESTOU: 

QUE HÁ UM DEBATE COM TODA A COMISSÃO PARA A FEITURA DOS EDITAIS DE 

LICITAÇÃO; QUE NUNCA HAVIA SIDO PEITÁ UMA UCITAÇÃO l'OR "Ttc;1,11CA S 

PREÇO• NO MUNICWIO. TENDO OS INTEORANTES DA CrL SE PAUTADO EM OUTROS 

EOlTAlS COLH[DOS JUNTO AO LICITAWEB DO TCE-Pl; QUE NÃO ABRJU DlLIOb!ClA 

PAR.A FISCAUZAÇÃO DA BXIS7°tNCIA DE SALA COFRE. PORQUE HOUVE A JUNTADA 

DE UMA Dl:Cl..ARAÇÃO LAVRADA 6M CARTÔRJO. COM ACERVO FOTOORÁFICO. NÃO 

TBNOO EMEROlOO DÜVlDAS QUANro A TAL PONTO POR PART6 OA COMJSSÃO; QUE 

A COMISSÃO SN'Tl:N06RA QUI! UM MAIOR NIVEI, ~CNICO DA EMPRESA. COM 

PROFISSIONAIS MAlS HABILITADOS COM NfVBL DE DOUTORADO E MESTRADO 

SERlA MELHOR PARA A esCOLHA OA EMPRESA A SER CONTRATADA. 

COMP.RRENDENDO NÃO SER UMA CLÁUSULA RESTRJTIVA DO CERTAME. 

O DR. IGOR MARTINS F.DE CARVALHO AfiS.EVARA QUfl1 O .BOIT,U, DA TOMADA OE 

PREÇOS 51:! BASl:!ARA NO EDITAL DO MUNICIPIO OB AJ..TOSl'J'I. QUE BSTAVA NO srra 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI E NÃO TERIA SIDO QUESTIONADO 

PELO PRÓPRIO TCE, NEM TAMPOUCO PELO MINISnRrO PCl'IUCO l;STAOI.IAL:. QIJ.J,,-

EM ALTOS A EMPRESA QUE SE SAGROU VENCEDORA FOI A CRESCER CONSULTORIAS! 

LTDA - ME. Q UE AS UNIVERSIOADES PÚBLICAS COBRAM MUITO CARO PARA FAZER 

OS CONCURSOS, ENQUANTO A S DEMAIS l:MPR.ESAS SÃO REMUNERADAS TÃO 

SOMENTE PELAS JNSCRIÇÔl<S. BEM COMO PELO PATO DE QUE, NEM POR S.EREM 

PÚB.LICAS, NÃO ESTÃO I.MPOSS!BlLITADAS DE COMETl:REM FRAUDES. 

DEIJaEJtAÇÔES 

1) o -tal da 'lomad• de Preço, .,• 00212019. p,ocodlme11to llcltat6rio _,, dHtlnado • 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE OONcu·RSo PÚBL.lCO. PARA PR.OVlMlõNTO 

OE CARGOS EFETIVOS PARA INTEORAREM O QUADRO OE PES$0AL DA 

PR.EPE:rTURA MUNIClPAL DE LAOOA DO PJAuf. BEM COMO NAS SECRETARIAS; 

2) qH M .... ;l;.3. "11aH " " do •ludWo edital, .............. ptll1ktp ■ r .sa .. lld .. ~ 

dlnlll ou ladlrenmente, u emp ..... , q ■- -J•m dwl ■ n- lnld'-9 em OlU*"'-•er 
..,.,._ ,de Go...-e:n110 federa.J, ntaduaJ. dia.trital •Da mu•ldpa&,. para licitar 01I •to•tra-tar 

eom a Adnlnlalnflo Pública,_...,,.. perdun,,- • --- -laa ■ tea da 

P'I'~• - ■ ti, q ■• -.f• promorida ■ ua nablllc ■ C9o"; 

l) que no i1em 2 .3. illl- -;" do aludido edital. "n&o poda&o i-tio;ip,,r de$,a llcltaç.1<>, dln,,a 

ou iod~e. .. empnau '"liciumtcw que, tenham ou t.ivonm Cm:,cuno Pábllco anutado 

po, motivo de r,.L>dio, lnc ■ packlad c técnk ■ e r.l<à de ll ■ wa. judlclalmcmtc no ■ ãllimo1 0:5 

(oinoo) anos"i 

'4) •• hem 2.3. •lia- "J" do •lvdld-• "4Kai. do pod ..... partlcQ , ■ r - Udta~o. dll'M1l 

010 ladlnta_l.., a ■ .,,..P,_. -q.,., llvc,ram conln.to.1 rexinóido9 com órgllos 'p(lblico• 

po, apwaçao de íraud,o em conc,Ul'SO!I p6blico"- A cons,eu,ç10 posterior d.,,.. ra10 oe,. 

moôvo de ,,,..,;.ao doe contrato com aplicaçlo da pcnálida4ct previ- nu lei ■ que,_.,. o 

~"; 

'l qu.e ..as tmmos do item 2.õ do ed.llal em oomcnlo. c:uo --tado, ainda que, a p,nt.rlorl 1&1 

oi~ a em- lleit ■ .. ntc: ■ cri dcoqulllkod._ flcandlO CSI ■ e téld repro,tentanta Í!""'..Jad' 
nas sanç,15<1• previ- oo órrt. 90 da Lel n" 8.666193; 

6) que, eoatotalt pn«ltaado H illm '-'· do edita d1 TP •• 002/2019 - Lap do Pia.ui,. 

"POderá I propom 1tr dadUllflc ■ d ■, mesmo apó, ■ condado desta lldt1çle, se L 

PREJIEITURAMUNJCIPALDELAGOA DO PlAUWI, viera terconlledmenlO de r■ to-

01 dreuntdâ 11puvenlen1e IObre tldmnce q ■ e d-bon ■r ,ua Ido.cidade OII 

capldclacle tic ■ lca t/1 ■ flHncelra": 

7) QIIC ■• iefwMt do Item 22..5 do edital tn1 quado .. o Prefeito M11aldp1I pode.ri revopr

• prttente lldlletio por ru6a de bltcnue pólllleo, dem1dol de tato ••perycajcate 

dmdullnte eompnmdo, pertmte e mf'icicnte pm j111tificar til condut ■, devendo anulal

la por ílcplidade, de oíicio ou por provoaçlo de qualquer pessoa, ndianle ato eáCtÍICI e 

f'Undll.lD!l1lldo~ 

8} a decido piolauda pelo Julzo de Drrcito d1 Comarca de Coai/PI que, no bojo do proccao, 

n• 0000616-92.1019.8J8J)046, pom.uara como fundamento dojlllpdo: "( ... } D•lt modo. 
par 111do JUJ1tado UI ■■ IM e com bae no p.-r mlllllftrla~ pnlbo u tmpftlll 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e CRESCERCONSVLTOR!AS de p1U11dpartm 

de q111lq1er HVI lldlaçlo e de ffltbru1!111 qualquer DOlO co ■ trato coa, OI jlGClcra: 

pllblk:ol de q111lqur Elllldo da li'edtnelo objdtmldo rc111t1Ar co1cuno1 JMllrlleol, 

1aàll Nldlnl. 1m1Qaallll H qualquer .ucn 11Mdadc i aCal rel ■ donadu"; 

9) q11e no1tl!fflMlldoitm1 S.2.1 docdittln"OOl/2019 aprova objetiva teliadWIÇio de0l(II._) 

horas e cú ~ p113 os dilll 22 de dezembro de 2019, Çl()ITI os seguinta tumo1 de: 

aplicaçio: manhl - cargos d.e nlvcl fm,damcntal e (nQIJ io /wdc - e&1101 de n!Vel JUPCrior e 

QIIJOS de profcsso.r. 

E dilllte da gravidade dos fll0$, o Prefeito Municipal de Lagoa do Plauf se 

prontifica a, no prazo de OS (cinco) dias útei&, comprovar Junto • esta 

homotorla de Ju1dça a 1111pen1lo cio concuno público que serl.a realizado 

pela emprna CRESCER CONSULTORIAS LTDA - ME (CRESCER 

CONSULTORIAS), CNPJ: 09.375.709/0001-46t comprometendo•1e a. 

debater com o M1D11têrlo Póbllco IE1tad11al, em data posterior, para qae H 

analise a poaibllldade de dlstnto do Contrato Administrativo decorrente 

do Proeeao Admtnls.tradvo nº 026/2019, com a consequente reallzaçi.o, se

tor o caio, de outro certame ücltató.rlo para dar cont1natdade ao concurso 

pílbUco, no prazo mblmo de 60 (sessenta) dJu. 

-
ló.~~~ 
[rk: TIIIIM ■ Redrlpa 

PrHklcnte d• Conulo f>cnNMllf~ de Uelh.flc, 

~ 
Rica de CWI■ de c......i.,. 'Roeu~ ck S.aa 

Promotora ck J llltlf• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


